
Conselheira ^OS^ HAGE
Vice-Presidente, no

exercício da Presidencia

ESTADO DO PARÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO N 7.516

O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Pará, na forma do Art. 46, do Regimento Interno;

Considerando a competencia desta Corte de Contas, consoante
dispoe o Artigo 23, III, da Lei Complementar Estadual n" 25, de 05 de agosto de

1994;
Considerando que referida Lei determina em seu Art. 30, que as

Prefeituras, Câmaras, Autarquias e Fundaçoes instituídas e mantidas pelo Poder

Público, devem encaminhai a este Tribunal até o dia 31 de março do ano

subsequente o Balanço Geral;

Considerando que o nao cumprimento dos prazos legais obriga esta
Corte a tomá-las, na forma do Art. 45, da Lei Complementar Estadual n 25/94 e

do Art. 106, do Regimento Interno;

Considerando que embora encenados os prazos legais para a
apresentaçao dos Balancetes Quadrimestrais e do Balanço Geral, referentes ao
exercício financeiro de 2003, diversos administradores ainda nao encaminharam a

este Tribunal as prestaçoes de contas a que estao obrigados;

Considerando proposiçao apresentada pelo Conselheiro Presidente
na sessao desta data, aprovada por votaçao unânime, nos termos da ata da Sessao;

Considerando ainda as disposiçoes contidas na Lei n 101/2000, Lei

de Responsabilidade Fiscal.

RESOLVE:
1.Determinai a instauraçao de Tomada de Contas nos Órgaos

Municipais que encontram-se em débito com Balanço Geral, Relatório Resumido
de  Execuçao  Orçamentária,  Relatório  de  Gestao  Fiscal  e  Balancetes

Quadrimestrais, referentes ao exercício financeiro de 2003;

2.Autorizar a Presidencia do Tribunal a constituir comissoes de
Tomada de Contas, na forma do disposto nos Art. 106 e 107, do Regimento
Interno,  que  serao realizadas  de  acordo com programaçao aprovada pelo

Presidente.

Sala de sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, em 20 de abril de 2004.


